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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE COTIA

FORO DE COTIA

1ª VARA CÍVEL

RUA TOPÁZIO, 585, Cotia-SP - CEP 06717-235

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1005682-55.2017.8.26.0152

Classe – Assunto: Recuperação Judicial - Concurso de Credores

Requerente: One Distribuidora de Medicamentos Ltda

Tipo Completo da 

Parte Passiva 

Principal << Nenhuma 

informação disponível 

>>:

Nome da Parte Passiva Principal << Nenhuma informação disponível >>

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Diogenes Luiz de Almeida Fontoura Rodrigues

Vistos.

Ante os novos documentos trazidos, abra-se vista ao MP.

I.

Cotia, 14 de agosto de 2017.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE COTIA

FORO DE COTIA

1ª VARA CÍVEL

Rua Topázio, 585, Jardim Nomura - CEP 06717-235, Fone: (11) 

4703-2725, Cotia-SP - E-mail: cotia1cv@tjsp.jus.br

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1005682-55.2017.8.26.0152

Classe  Assunto: Recuperação Judicial - Concurso de Credores

Requerente: One Distribuidora de Medicamentos Ltda

Tipo Completo da 

Parte Passiva Principal 

<< Nenhuma 

informação disponível 

>>:

Nome da Parte Passiva Principal << Nenhuma informação disponível >>

Ato Ordinatório

Vista ao Ministério Público.

Cotia, 14 de agosto de 2017.

Eu, ___, Adriana Santos Da Costa, Escrevente Técnico 

Judiciário.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE COTIA

FORO DE COTIA

1ª VARA CÍVEL

Rua Topázio, 585, Jardim Nomura - CEP 06717-235, Fone: (11) 

4703-2725, Cotia-SP - E-mail: cotia1cv@tjsp.jus.br

CERTIDÃO DE REMESSA PARA O PORTAL ELETRÔNICO

Processo n°: 1005682-55.2017.8.26.0152

Classe – Assunto: Recuperação Judicial - Concurso de Credores

Requerente: One Distribuidora de Medicamentos Ltda e outro

Tipo Completo da 

Parte Passiva 

Principal << 

Nenhuma 

informação 

disponível >>:

Nome da Parte Passiva Principal << Nenhuma informação disponível 
>>

[ ]

[ ]
Justiça Pública 

Justiça Pública[][]

CERTIFICA-SE que em 14/08/2017 o ato abaixo foi encaminhado ao 

portal eletrônico.

Teor do ato: Vista ao Ministério Público.

Cotia, (SP),  14 de agosto de 2017
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

Processo n° 1005682-55.2017.8.26.0152 

 

 

MM. Juiz: 

 

Requeiro intimação após eventual deferimento do processamento da 

recuperação judicial, nos termos do artigo 52, inciso V, da Lei n° 11.101/01. 

 

 

Cotia, 14 de agosto de 2017. 

 

 

BRUNO GONDIM RODRIGUES 

Promotor de Justiça Substituto 

 

Renan Mendes Rodrigues 

Analista de Promotoria 
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CIÊNCIA DA INTIMAÇÃO

 
Autos nº:  1005682-55.2017.8.26.0152
Foro:  Foro de Cotia
 

Declaramos ciência nesta data, através do acesso ao portal eletrônico, do teor do

ato transcrito abaixo.
 
Data da intimação:  15/08/2017 10:55
Prazo:  10 dias
Intimado:  MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO
Teor do Ato:  Vista ao Ministério Público.
 
 

São Paulo, 15 de Agosto de 2017

ESTADO DE SÃO PAULO
PODER JUDICIÁRIO
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE COTIA

1ª VARA CÍVEL

Rua Topázio, 585, Jardim Nomura - CEP 06717-235, Fone: (11) 4703-2725, 

Cotia-SP - E-mail: cotia1cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1005682-55.2017.8.26.0152 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 1005682-55.2017.8.26.0152 

Classe - Assunto Recuperação Judicial - Concurso de Credores

Requerente: One Distribuidora de Medicamentos Ltda

Tipo Completo da Parte 

Passiva Principal << 

Informação indisponível 

>>:

Nome da Parte Passiva Principal << Informação indisponível >>

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Seung Chul Kim

Vistos.

Recebo a petição de fls. 431/433 e os documentos que a acompanham como 

emenda à inicial.

Preenchidos os requisitos dos artigos 48 e 51 da Lei nº 11.101/05, defiro o 

processamento da recuperação judicial.

Nomeio como administrador judicial o MGA Administração e Consultoria 

EIRELI – EPP, responsável Maurício Galvão de Andrade (mga@mgaconsultoria.com.br), o qual 

deverá ser intimado para manifestar se aceita o encargo, indicação de eventual auxiliar e as 

providências a serem adotadas e parâmetro e formas de remuneração e sua estimativa, nos termos 

do artigo 24 da Lei 11.101/05. Deverá também indicar o canal de comunicação direto com os 

credores para fins de habilitações de crédito com o objetivo de publicação junto com o edital para 

o conhecimento dos interessados.

Ainda com base nos artigos 52 e 53 da Lei 11.101/05, determino a observação e 

cumprimento das seguintes providências:

a) dispensa da apresentação de certidões negativas para que o devedor exerça suas 

atividades, exceto para contratação com o Poder Público ou para recebimento de benefícios ou 

incentivos fiscais ou creditícios, observando o disposto no art. 69;

b) a suspensão de todas as ações ou execuções contra o devedor, na forma do art. 

6º, pelo prazo improrrogável de 180 dias úteis, permanecendo os respectivos autos no juízo onde 

se processam, ressalvadas as ações previstas nos §§ 1º, 2º e 7º do artigo 6º e as relativas a créditos 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE COTIA

1ª VARA CÍVEL

Rua Topázio, 585, Jardim Nomura - CEP 06717-235, Fone: (11) 4703-2725, 

Cotia-SP - E-mail: cotia1cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1005682-55.2017.8.26.0152 - p. 2

excetuados na forma dos §§ 3º e 4º do artigo 49;

c) a devedora deverá apresentar contas demonstrativas mensais enquanto perdurar 

a recuperação judicial, sob pena de destituição de seus administradores, bem como o plano de 

recuperação em 60 dias úteis;

d) a intimação do Ministério Público e a comunicação por carta às Fazendas 

Públicas Federal e de todos os Estados e Municípios em que o devedor tiver estabelecimento.

Sem prejuízo, expeça-se edital nos termos do artigo 52, § 1º, da Lei n. 

11.202/2005, que deve necessariamente conter: o resumo do pedido do devedor e da decisão que 

defere o processamento da recuperação judicial; a relação nominal de credores, em que se 

discrimine o valor atualizado e a classificação de cada crédito; a advertência acerca dos prazos 

para habilitação dos créditos, na forma do art. 7o, § 1o, desta Lei, e para que os credores 

apresentem objeção ao plano de recuperação judicial apresentado pelo devedor nos termos do art. 

55 desta Lei e comunique-se a JUCESP para a anotação de que trata o artigo 69.

Quanto à aplicação ou não do art. 219 do Código de Processo Civil, o art. 189 da 

Lei 11.101/05 prevê a aplicação do Código de Processo Civil, no que couber, aos procedimentos. 

E não há nenhum óbice para que os prazos previstos na Lei 11.101/05 passem a ser contados em 

dias úteis, conforme a alteração realizada pelo novo Código de Processo Civil.

Trata-se de prazo processual que deve observar a forma de contagem prevista no 

código processual. 

Assim, serão observados os seguintes prazos: 15 dias úteis para habilitações de 

crédito; 45 dias úteis para o administrador judicial apresentar sua relação de credores; 60 dias 

úteis para apresentação do plano; 30 dias úteis para objeção ao plano; e 150 dias úteis para a 

realização da AGC.

O prazo da suspensão das ações e execuções será de 180 dias úteis, por se tratar 

de prazo correlato ao procedimento da recuperação para a aprovação ou não do plano de 

recuperação judicial.

Int.

Cotia, 25 de agosto de 2017.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE COTIA

FORO DE COTIA

1ª VARA CÍVEL

Rua Topázio, 585, Jardim Nomura - CEP 06717-235, Fone: (11) 

4703-2725, Cotia-SP - E-mail: cotia1cv@tjsp.jus.br

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

TERMO DE COMPROMISSO DE ADMINISTRADOR JUDICIAL

Processo Digital n°: 1005682-55.2017.8.26.0152 

Classe – Assunto: Recuperação Judicial - Concurso de Credores

Requerente: One Distribuidora de Medicamentos Ltda

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível do Foro de Cotia, Dr(a). Seung Chul Kim, 

determinou a lavratura deste termo, conforme r. decisão proferida em 25/08/2017 11:06:19 que 

nomeou ADMINISTRADOR JUDICIAL o(a) Sr(a): 

MAURICIO GALVÃO DE ANDRADE, Brasileiro, Casado, Administrador, RG 9371054, CPF 

054.559.988-11, Jaceru, 384, 2. Andar - Cj 204, Vila Gertrudes, CEP 04705-000, São Paulo - SP

A quem o MM. Juiz deferiu o compromisso de bem e fielmente desempenhar o cargo de 

Administrador Judicial e assumir todas as responsabilidades a ele inerentes nos autos da ação em 

epígrafe. Prestado o compromisso, nesta data, prometeu exercer o cargo com absoluta fidelidade, 

sob as penas da Lei 11.101/2005. NADA MAIS. O presente termo foi lavrado e, achado 

conforme, segue assinado. Cotia, 28/08/2017.

_____________________________

Assinatura do Administrador Judicial

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 FORO DE COTIA  Emitido em: 29/08/2017 12:04 
 Certidão - Processo 1005682-55.2017.8.26.0152  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0228/2017,   foi   disponibilizado   na   página 
 2626-2648   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   29/08/2017.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Gustavo Bismarchi Motta (OAB 275477/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.Recebo   a   petição   de   fls.   431/433   e   os   documentos   que   a   acompanham   como 
 emenda   à   inicial.Preenchidos   os   requisitos   dos   artigos   48   e   51   da   Lei   nº   11.101/05,   defiro   o   processamento   da 
 recuperação   judicial.Nomeio   como   administrador   judicial   o   MGA   Administração   e   Consultoria   EIRELI   -   EPP, 
 responsável   Maurício   Galvão   de   Andrade   (mga@mgaconsultoria.com.br),   o   qual   deverá   ser   intimado   para 
 manifestar   se   aceita   o   encargo,   indicação   de   eventual   auxiliar   e   as   providências   a   serem   adotadas   e 
 parâmetro   e   formas   de   remuneração   e   sua   estimativa,   nos   termos   do   artigo   24   da   Lei   11.101/05.   Deverá 
 também   indicar   o   canal   de   comunicação   direto   com   os   credores   para   fins   de   habilitações   de   crédito   com   o 
 objetivo   de   publicação   junto   com   o   edital   para   o   conhecimento   dos   interessados.Ainda   com   base   nos   artigos 
 52   e   53   da   Lei   11.101/05,   determino   a   observação   e   cumprimento   das   seguintes   providências:a)   dispensa   da 
 apresentação   de   certidões   negativas   para   que   o   devedor   exerça   suas   atividades,   exceto   para   contratação   com 
 o   Poder   Público   ou   para   recebimento   de   benefícios   ou   incentivos   fiscais   ou   creditícios,   observando   o   disposto 
 no   art.   69;b)   a   suspensão   de   todas   as   ações   ou   execuções   contra   o   devedor,   na   forma   do   art.   6º,   pelo   prazo 
 improrrogável   de   180   dias   úteis,   permanecendo   os   respectivos   autos   no   juízo   onde   se   processam, 
 ressalvadas   as   ações   previstas   nos   §§   1º,   2º   e   7º   do   artigo   6º   e   as   relativas   a   créditos   excetuados   na   forma 
 dos   §§   3º   e   4º   do   artigo   49;c)   a   devedora   deverá   apresentar   contas   demonstrativas   mensais   enquanto 
 perdurar   a   recuperação   judicial,   sob   pena   de   destituição   de   seus   administradores,   bem   como   o   plano   de 
 recuperação   em   60   dias   úteis;d)   a   intimação   do   Ministério   Público   e   a   comunicação   por   carta   às   Fazendas 
 Públicas   Federal   e   de   todos   os   Estados   e   Municípios   em   que   o   devedor   tiver   estabelecimento.Sem   prejuízo, 
 expeça-se   edital   nos   termos   do   artigo   52,   §   1º,   da   Lei   n.   11.202/2005,   que   deve   necessariamente   conter:   o 
 resumo   do   pedido   do   devedor   e   da   decisão   que   defere   o   processamento   da   recuperação   judicial;   a   relação 
 nominal   de   credores,   em   que   se   discrimine   o   valor   atualizado   e   a   classificação   de   cada   crédito;   a   advertência 
 acerca   dos   prazos   para   habilitação   dos   créditos,   na   forma   do   art.   7o,   §   1o,   desta   Lei,   e   para   que   os   credores 
 apresentem   objeção   ao   plano   de   recuperação   judicial   apresentado   pelo   devedor   nos   termos   do   art.   55   desta 
 Lei   e   comunique-se   a   JUCESP   para   a   anotação   de   que   trata   o   artigo   69.Quanto   à   aplicação   ou   não   do   art.   219 
 do   Código   de   Processo   Civil,   o   art.   189   da   Lei   11.101/05   prevê   a   aplicação   do   Código   de   Processo   Civil,   no 
 que   couber,   aos   procedimentos.   E   não   há   nenhum   óbice   para   que   os   prazos   previstos   na   Lei   11.101/05 
 passem   a   ser   contados   em   dias   úteis,   conforme   a   alteração   realizada   pelo   novo   Código   de   Processo 
 Civil.Trata-se   de   prazo   processual   que   deve   observar   a   forma   de   contagem   prevista   no   código   processual. 
 Assim,   serão   observados   os   seguintes   prazos:   15   dias   úteis   para   habilitações   de   crédito;   45   dias   úteis   para   o 
 administrador   judicial   apresentar   sua   relação   de   credores;   60   dias   úteis   para   apresentação   do   plano;   30   dias 
 úteis   para   objeção   ao   plano;   e   150   dias   úteis   para   a   realização   da   AGC.O   prazo   da   suspensão   das   ações   e 
 execuções   será   de   180   dias   úteis,   por   se   tratar   de   prazo   correlato   ao   procedimento   da   recuperação   para   a 
 aprovação ou não do plano de recuperação judicial.Int." 

           Cotia, 29 de agosto de 2017. 

           Debora Duarte Fernandes 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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1 

Rua Jacerú, 384 - Cj. 204 - Brooklin - São Paulo - SP - CEP 04705-000 
Tel: (11) 3360-0500 - mga@mgaconsultoria.com.br 

 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1º VARA CÍVEL DO 
FORO DA COMARCA DE COTIA – SP. 
 
 
 
 
 
 
Processo n° 1005682-55.2017.8.26.0152 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
 
 
 
 
 
 
 
 

MGA ADMINISTRAÇÃO E CONSULTORIA EIRELI, por seu responsável 

técnico Maurício Galvão de Andrade, Administrador de Empresas (CRA/SP n° 135.527) 

e Contador (CRC n° 1SP/168.436), honrosamente nomeada como Administradora Judicial 

nos autos da Recuperação Judicial de ONE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 

LTDA., vem respeitosamente perante V. Exa., em atendimento a decisão de fls.460 e 461 

manifestar-se nos seguintes termos abaixo:  

 

 

1. Da aceitação do encargo e indicação do responsável técnico: 

 

Dando cumprimento à decisão de fls 460/461, a Administradora Judicial: 

 

1.1. Manifesta formalmente a aceitação do encargo. 

1.2. Indica como responsável técnico, nos termos do Artigo 21, §1º da Lei 

11.101/05 o Sr. Maurício Galvão de Andrade, Administrador de 

Empresas (CRA/SP n° 135.527) e Contador (CRC n° 1SP/168.436). 

1.3. Informa que o Termo de Compromisso de fls. 462 já foi assinado e 

entregue à Serventia, nos termos e no prazo do artigo 33 da Lei 

11.101/05.  
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2. Da indicação de auxiliares e prepostos: 

 

Ainda em cumprimento à decisão de fls. 460/461, a Administradora Judicial: 

 

2.1. Indica e nomeia como seus auxiliares os seguintes profissionais, que 

também poderão atuar como prepostos: 

 

✓ GUILHERME JUSTINO DANTAS, advogado, OAB/SP nº 146.724, CPF 
256.223.548-70 e RG 23.433.117-3 SSP/SP;  
✓ RAQUEL CORREA RIBEIRA, advogada, OAB/SP nº 349.406, CPF 335.876.848-12 
e RG: 40.012.122-0 SSP/SP; 
✓ JOSÉ ROBERTO ALVES, economista, inscrito no CORECON/SP sob n° 35.364, 
CPF 261.239.118-56 e RG 24.119.578-0 SSP/SP 

 
 

2.2. Indica e nomeia como preposto o seguinte profissional 

 

✓ AGUINALDO PEREIRA, advogado, OAB/SP n° 374.578, CPF: 370.570.598-92 e 
RG: 49.237.324-3 SSP/SP;  

 
 

Todos com endereço profissional na Rua Jacerú, 384 - Cj. 204 - Brooklin - São Paulo/SP 

- CEP 04705-000, Tel: (11) 3360-0500; 

 

3. Das sugestões para tratamento das habilitações e divergências de crédito e 

indicação do canal de comunicação para os credores: 

 

A Administradora Judicial, em seguimento a seu compromisso de auxiliar o 

Juízo a otimizar o bom andamento do processo, submete à V. Exa. algumas sugestões 

na minuta anexa (Doc.1) para o recebimento e o tratamento de Habilitações e 

Divergências de crédito que vierem a ser recebidas no curso da presente Recuperação 

Judicial. As recomendações são feitas e com base na sua experiência em processos 

semelhantes. 

 

Em diversas comarcas e varas especializadas já é praxe o envio de tais 

documentos diretamente ao escritório da Administradora Judicial ou mesmo através de 

mensagem eletrônica, no prazo dos 15 dias após a publicação do Edital que trata o Art. 

52, §º1. Passado este prazo, as habilitações de crédito (e/ou suas divergências) deverão 
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ser feitas através de incidentes processuais, distribuídos/protocolizados incidentalmente 

ao processo principal. 

 

Assim, para dar maior celeridade e transparência ao envio e recebimento de 

Habilitações e Divergências e com observância à decisão de fls. 460/461, a 

Administradora Judicial criou o seguinte endereço de e-mail: 

rjone@mgaconsultoria.com.br, cujo acesso será disponibilizado à serventia para 

consultas. 

 

 

4. Dos requerimentos: 

 

Pelo que expos, aduz os seguintes requerimentos: 

 

4.1. Requer o deferimento da indicação dos profissionais auxiliares da 

Administradora Judicial, determinando que a Serventia proceda com os 

cadastros necessários; 

4.2. Requer seja deferido e determinado que o envio das Habilitações e 

Divergências de Crédito, quando apresentadas no prazo dos 15 dias 

após a publicação do Edital que trata o Art. 52, §º1 da Lei 11.101/05, 

sejam feitas diretamente para o endereço eletrônico a seguir indicado: 

rjone@mgaconsultoria.com.br. 

4.3. Requer sejam acolhidas as sugestões constantes no presente e no 

Doc. 01, determinando à Serventia que as adote e implemente. 

 

 

Termos em que,  

Pede Deferimento. 

São Paulo para Cotia, 28 de agosto de 2017. 

 

 

 

MGA ADMINISTRAÇÃO E CONSULTORIA EIRELI           Guilherme J. Dantas 
Administradora Judicial       OAB/SP nº 146.724 
Mauricio Galvão de Andrade                                      
CRA SP nº 135.527 CRC1SP n° 168.436/O-0 
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SUGESTÕES PARA TRATAMENTO DAS HABILITAÇÕES E 

DIVERGÊNCIAS DE CRÉDITO NA RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

  
 
 

A Administradora Judicial relaciona abaixo as 

providências sugeridas para o recebimento e tratamento das habilitações e 

divergências de crédito:  

  
  

Art. 7o A verificação dos créditos será realizada pelo administrador 
judicial, com base nos livros contábeis e documentos comerciais e 
fiscais do devedor e nos documentos que lhe forem apresentados 
pelos credores, podendo contar com o auxílio de profissionais ou 
empresas especializadas. 

 
        § 1o Publicado o edital previsto no art. 52, § 1o, ou no parágrafo 
único do art. 99 desta Lei, os credores terão o prazo de 15 (quinze) 
dias para apresentar ao administrador judicial suas habilitações ou 
suas divergências quanto aos créditos relacionados. 

  
 
 

a) Até que decorra o prazo de 15 dias úteis acima, as habilitações e 

divergências deverão ser entregues diretamente à Administradora 

Judicial.  

 
b) Caso os credores efetivem pedidos de habilitação de crédito nos autos 

do processo principal. Se os valores já estejam habilitados ou caso o 

devedor esteja apenas concordando com o valor apresentado pela 

Recuperanda, sugerimos manter nos autos do processo principal. 

 
Caso venham instruídos com documentação extensa, sugerimos que 

sejam tornados sem efeito e enviados à Administradora Judicial, que 

ficará responsável por informar aos credores que peticionem somente 

os documentos de representação nos autos principais.   

 
(A Administradora Judicial irá verificar o processo e informar o cartório) 

 

  
c) Os pedidos de habilitação de créditos não habilitados e créditos cujo 

valor diverge do valor apresentado pela Recuperanda, se 

equivocadamente peticionados no processo principal, sugerimos que 

sejam tornados sem efeito e enviados à Administradora Judicial.  

 
 (A Administradora Judicial irá verificar o processo e informar o cartório) 
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d) No caso dos pedidos de habilitação de crédito peticionados como 

incidente processual antes do decurso do prazo de 15 dias úteis 

acima, sugerimos sejam materializados e entregues à Administradora 

Judicial e o incidente cancelado. 

 
(A Administradora Judicial irá verificar o processo e informar o cartório) 

 
 

e) Somente depois do prazo acima, as habilitações de crédito 

retardatárias devem ser peticionadas como incidente processual ao 

processo da Recuperação Judicial. 

 
Art. 10. Não observado o prazo estipulado no art. 7o, § 1o, desta Lei, as 
habilitações de crédito serão recebidas como retardatárias. 
(...) 
        § 5o As habilitações de crédito retardatárias, se apresentadas 
antes da homologação do quadro-geral de credores, serão recebidas 
como impugnação e processadas na forma dos arts. 13 a 15 desta Lei. 

  
Art. 13. A impugnação será dirigida ao juiz por meio de petição, 
instruída com os documentos que tiver o impugnante, o qual indicará 
as provas consideradas necessárias. 

 
        Parágrafo único. Cada impugnação será autuada em separado, 
com os documentos a ela relativos, mas terão uma só autuação as 
diversas impugnações versando sobre o mesmo crédito 

 

  
f) Caso o credor peticione nos autos processo principal, a habilitação 

deverá ser tornada sem efeito, desentranhada e autuada como 

incidente pelo próprio cartório ou enviada à Administradora Judicial, 

que informará o habilitante para que peticione novamente como 

incidente processual. 
 

(A Administradora Judicial irá verificar o processo e informar o cartório) 

 

 

A Administradora Judicial informa que realizará a juntada em seus 

RELATÓRIOS MENSAIS DE ATIVIDADES das contas demonstrativas 

a serem enviadas pela Recuperanda nos termos do art. 52, inciso IV 

da Lei 11.101/05. 

  
 

   

PETICIONAMENTO ELETRÔNICO 
  
05/04/2016 - COMUNICADO CG Nº 438/2016  
(Protocolo CPA nº 2015/036348 - SPI)  
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A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA aos Magistrados, Membros 

do Ministério Público, Defensoria Pública, Procuradorias, Advogados, 

Dirigentes de Unidades Judiciais e dos Setores de Protocolo e Servidores 

em Geral, em atenção ao contido no Provimento CG nº 16/2016, que: 

 

 

1) Os requerimentos de “HABILITAÇÃO DE CRÉDITO NA FALÊNCIA” e 

de “CUMPRIMENTO DE SENTENÇA” deverão ser feitos pelo 

peticionamento eletrônico, ainda que os processos de conhecimento 

sejam físicos, como segue: 

 
 

1.1 – HABILITAÇÃO DE CRÉDITO NA FALÊNCIA (e Recuperação 

Judicial):  

 
No portal E-SAJ, escolher a opção “Petição Intermediária de 1º 

Grau”, categoria “Incidente Processual”, classe “111 – Habilitação 

de Crédito”. 
 

O escritório da Administração Judicial está à 

disposição para atendimento deste Juízo através do e-mail: 

rjone@mgaconsultoria.com.br e pelo telefone: (11) 3360-0500. 

 

A Administradora Judicial também se coloca à 

disposição do Juízo e da Serventia através do e-mail: 

m.andrade@mgaconsultoria.com.br e do telefone móvel (11) 9 9993-5530. 

 

Ressalta-se ainda, que os credores poderão 

acompanhar o desenvolvimento desta Recuperação Judicial através do site: 

www.mgaconsultoria.com.br, onde visualizarão de forma atualizada as principais 

movimentações do processo. 

 

Atenciosamente, 

 

MGA ADMINISTRAÇÃO E CONSULTORIA EIRELI          
Administradora Judicial      
Mauricio Galvão de Andrade                                  
CRA SP nº 135.527 CRC1SP n° 168.436/O-0 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE COTIA/SP 
  
 
 
 
Processo nº 1005682-55.2017.8.26.0152 
 
  
 
 
 
 
 

 

BANCO DO BRASIL S/A, com sede no setor Bancário Sul, 
Quadra 04, Bloco C, lote 32, Edifício Sede III, em Brasília/DF, inscrito no CNPJ/MF sob 
nº 00.000.000/0001-91, por seus advogados, no final assinados e constituídos na 
forma do mandato anexo, com escritório na Comarca de Bebedouro/SP, na Avenida 
Oswaldo Perrone, nº 260 – Parque Eldorado,e-mail:bebedouro@reis.adv.br, onde 
receberão intimações sobre qualquer ato do processo, nos autos da RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL da empresa ONE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, 
respeitosamente, vem à presença de Vossa Excelência requerer a juntada dos anexos 
instrumentos de mandato e substabelecimento, bem como do comprovante de 
recolhimento da taxa devida à CPA, visando à regularização da representação 
processual do postulante. 

 
Requer ainda, que todas as intimações referentes a este processo 

sejam publicadas exclusivamente em nome do advogado DR. PAULO ROBERTO 
JOAQUIM DOS REIS, OAB/SP nº 23.134, sob pena de nulidade. 

 
Termo em que roga a juntada desta aos autos. 
 
Pede deferimento. 
 
Bebedouro/SP, 6 de setembro de 2017. 
 
 
 

 
 
DR. DANIEL DE SOUZA                           DRA. GRAZIELA ANGELO MARQUES FREIRE 
OAB/SP Nº 150.587                               OAB/SP Nº 251.587 
 
 
DR. KLEBER FARIA SECATTO                 DRA. MARIA ELISA PERRONE DOS REIS TOLER 
OAB/SP Nº 279.711                               OAB/SP Nº 178.060 

 

304110– RP-RJ-BB – GZAMBONE 
06/09/2017 10:37 
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09 - Número do DARE

170590287553346

Emissão: 05/09/2017

Governo do Estado de São Paulo 
Secretaria da Fazenda

Documento de Arrecadação de Receitas Estaduais
01 - Nome / Razão Social
Banco do Brasil Sa

� � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � 	 � � 	 � 
 � � � � � � � � � 	
Documento Principal

09 - Número do DARE

170590287553346

07 - Data de Vencimento

05/10/2017

03 - CNPJ Base / CPF

00.000.000

04 - Telefone

(17)3344-7700

05 - Quantidade de Documentos Detalhe

1

08 - Valor Total

R$ 21,52

06 - Observações � � 
 � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � 
 � 
 � � � 
  � !

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Fazenda

Documento de Arrecadação de Receitas Estaduais

� � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � 	 � � 	 � 
 � � � � � � � � � 	
Documento Principal

07 - Data de Vencimento

05/10/2017

03 - CNPJ Base / CPF

00.000.000

04 - Telefone

(17)3344-7700

05 - Quantidade de Documentos Detalhe

1

08 - Valor Total

R$ 21,52

06 - Observações� � 
 � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � 
 � 
 � � � 
  � !
10 - Autenticação Mecânica Via do Contribuinte

02 - Endereço " # " # " $ % & " ' # � ( � ' $ % # $ ( ) % * $ " & � ( # ' " & ) % $ � ( $ � � � � + � , � � � - ( $ " * . * $ � �
10 - Autenticação Mecânica

02 - Endereço " # " # " $ % & " ' # � ( � ' $ % # $ ( ) % * $ " & � ( # ' " & ) % $ � ( $ � � � � + � , � � � - ( $ " * . * $ � �

Via do Banco

01 - Nome / Razão Social
Banco do Brasil Sa

Emissão: 05/09/2017

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Fazenda Documento

Detalhe

01 - Código de Receita – Descrição

304-9
Extra-Orçamentária e Anulação de Despesa - 
carteira de previdência dos advogados de São Paulo

02 - Código do Serviço – 
Descrição

Banco do Brasil Sa

15 - Nome do Contribuinte 03 - Data de Vencimento 06 - 

R$ 21,52

09 - Valor da Receita

R$ 0,00

12 - Acréscimo
Financeiro

1
7
0
5
9
0
2
8
7
5
5
3
3
4
6
-0

0
0
1

Emissão: 05/09/2017

18 - Nº do Documento 
Detalhe

04 - Cnpj ou Cpf

07 - Referência

R$ 0,00

10 - Juros de Mora

R$ 0,00

13 - Honorários
Advocatícios

17 - Observações� � 
 � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � 
 � 
 � � � 
  � !05 - 

08 - 

R$ 0,00

11 - Multa de Mora ou 
Multa Por Infração

R$ 21,52

14 - Valor Total

170590287553346-0001

16 - Endereço" # " # " $ % & " ' # � ( � ' $ % # $ ( ) % * $ " & � ( # ' " & ) % $ � ( $ � �� � + � , � � � - ( $ " * . * $ � �
TJ - 1130401 - TAXA DE MANDATO (PROCURAÇÃO OU 
SUBSTABELECIMENTO)

19 - Qtde 
Serviços: 1

/ 0 1 2 3 4 5
05/10/2017

00.000.000/4392-31
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Boletos, Convênios e outros

A336060928315813015
06/09/2017 09:33:09

 SISBB  -  SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL

06/09/2017  -   AUTO-ATENDIMENTO    -   09.33.09

6571406571

            COMPROVANTE DE PAGAMENTO

CLIENTE: PRJR E ADVOGADOS A S-C

AGENCIA: 6571-4    CONTA:         40.527-2

EFETUADO POR: PAULO R J REIS

================================================

Convenio  SEFAZ/SP-AMBIENTEPAG

Codigo de Barras   85880000000-8   21520185111-4

                   70590287553-7   34620171005-3

Banco                                        001

Data do pagamento                     06/09/2017

Nr de controle- Dare-SP          170590287553346

Valor Total                                21,52

------------------------------------------------

COMPROVANTE DE PAGAMENTO EMITIDO DE ACORDO COM A

PORTARIA CAT 126 DE 16/09/2011 E AUTORIZADO PELO

PROCESSO SF 38-9078843/2001.

================================================

DOCUMENTO:  090604

AUTENTICACAO SISBB:

4.3D8.104.213.F88.187

================================================

1a via

================================================
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 SISBB  -  SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL

06/09/2017  -   AUTO-ATENDIMENTO    -   09.33.09

6571406571

            COMPROVANTE DE PAGAMENTO

CLIENTE: PRJR E ADVOGADOS A S-C

AGENCIA: 6571-4    CONTA:         40.527-2

EFETUADO POR: PAULO R J REIS

================================================

Convenio  SEFAZ/SP-AMBIENTEPAG

Codigo de Barras   85880000000-8   21520185111-4

                   70590287553-7   34620171005-3

Banco                                        001

Data do pagamento                     06/09/2017

Nr de controle- Dare-SP          170590287553346

Valor Total                                21,52

------------------------------------------------

COMPROVANTE DE PAGAMENTO EMITIDO DE ACORDO COM A

PORTARIA CAT 126 DE 16/09/2011 E AUTORIZADO PELO

PROCESSO SF 38-9078843/2001.

================================================

DOCUMENTO:  090604

AUTENTICACAO SISBB:

4.3D8.104.213.F88.187

================================================

Via do Contribuinte

================================================

Transação efetuada com sucesso por: J3143092 PAULO ROBERTO JOAQUIM DOS REIS.
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1 

Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da 1ª Vara Cível da 

Comarca de Cotia, Estado de São Paulo. 

 

 

 

 

 

 

Processo n.  1005682-55.2017.8.26.0152 

 

   MILFARMA COMERCIAL LTDA-ME, na forma de seu 

contrato social, inscrita no CNPJ 08.241.229/0002-00, com sede na Rua 

Laura Albani de Barros, 157, saúde, Mogi Mirim/SP, CEP 13800-478, por 

meio de seus advogados in fine assinados, vem, respeitosamente, à 

presença de Vossa Excelência, requerer a juntada da procuração 

anexa, bem como da guia devidamente recolhida. 

   Mogi Mirim, 06 de agosto de 2017.  

   Termos em que 

   Pede deferimento. 

 

   José Antonio Bueno de Toledo Junior 

   OAB/SP 328.751 
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09 - Número do DARE

170590287724990

Emissão: 05/09/2017

Governo do Estado de São Paulo 
Secretaria da Fazenda

Documento de Arrecadação de Receitas Estaduais
01 - Nome / Razão Social
Milfarma Comercial Ltda - Me

85800000000-3 18740185111-9 70590287724-6 99020171005-9 

Documento Principal

DARE-SP

09 - Número do DARE

170590287724990

07 - Data de Vencimento

05/10/2017

03 - CNPJ Base / CPF

08.241.229

04 - Telefone

(19)3552-0321

05 - Quantidade de Documentos Detalhe

1

08 - Valor Total

R$ 18,74

06 - Observações 
Proc. Origem 1005682-55.2017.8.26.0152 - Foro De Cotia

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Fazenda

Documento de Arrecadação de Receitas Estaduais

85800000000-3 18740185111-9 70590287724-6 99020171005-9 

Documento Principal

DARE-SP
07 - Data de Vencimento

05/10/2017

03 - CNPJ Base / CPF

08.241.229

04 - Telefone

(19)3552-0321

05 - Quantidade de Documentos Detalhe

1

08 - Valor Total

R$ 18,74

06 - Observações  
Proc. Origem 1005682-55.2017.8.26.0152 - Foro De Cotia

10 - Autenticação Mecânica Via do Contribuinte

02 - Endereço 
Rua Laura Albani de Barros, 157 Mogi-mirim SP

10 - Autenticação Mecânica

02 - Endereço 
Rua Laura Albani de Barros, 157 Mogi-mirim SP

Via do Banco

01 - Nome / Razão Social
Milfarma Comercial Ltda - Me

Emissão: 05/09/2017

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Fazenda Documento

Detalhe

01 - Código de Receita – Descrição

304-9
Extra-Orçamentária e Anulação de Despesa - 
carteira de previdência dos advogados de São Paulo

02 - Código do Serviço – 
Descrição

Milfarma Comercial Ltda - Me

15 - Nome do Contribuinte 03 - Data de Vencimento 06 - 

R$ 18,74

09 - Valor da Receita

R$ 0,00

12 - Acréscimo 
Financeiro

170590287724990-0001

Emissão: 05/09/2017

18 - Nº do Documento 
Detalhe

04 - Cnpj ou Cpf

07 - Referência

R$ 0,00

10 - Juros de Mora

R$ 0,00

13 - Honorários 
Advocatícios

17 - Observações 
Proc. Origem 1005682-55.2017.8.26.0152 - Foro De Cotia

05 - 

08 - 

R$ 0,00

11 - Multa de Mora ou 
Multa Por Infração

R$ 18,74

14 - Valor Total

170590287724990-0001

16 - Endereço 
Rua Laura Albani de Barros, 157 Mogi-mirim SP

TJ - 1130401 - TAXA DE MANDATO (PROCURAÇÃO OU 
SUBSTABELECIMENTO)

19 - Qtde 
Serviços: 1DARE-SP

05/10/2017

08.241.229/0002-00
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Banco Itaú - Comprovante de Pagamento 
Tributos Estaduais com código de barras

Identificação no extrato: SISPAG TRIBUTOS         

Dados da conta debitada:
Nome: MILFARMA COMERCIAL LTDA - ME  

Agência: 0031 Conta: 11737 - 7
Dados do pagamento:

Código de barras: 858000000003 187401851119 705902877246 990201710059
Controle: 72480117377122794311

Valor do documento: R$ 18,74
Informações fornecidas pelo

pagador:

Operação efetuada em 05/09/2017  às 16:11:17 via Sispag, CTRL 399115480000012.
Autenticação:
E580757506A88DB94791493D41018F7763F480A8                        

Dúvidas, sugestões e reclamações: na sua agência. Se preferir, ligue para o SAC Itaú: 0800 728 0728 (todos os dias, 24h) ou acesse o Fale Conosco no www.itau.com.br.
Se não ficar satisfeito com a solução apresentada, ligue para a Ouvidoria Corporativa Itaú: 0800 570 0011 (em dias úteis, das 9h às 18h) ou Caixa Postal 67.600, CEP
03162-971. Deficientes auditivos ou de fala: 0800 722 1722 (todos os dias, 24h).
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE COTIA

FORO DE COTIA

1ª VARA CÍVEL

Rua Topázio, 585, Jardim Nomura - CEP 06717-235, Fone: (11) 

4703-2725, Cotia-SP - E-mail: cotia1cv@tjsp.jus.br

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1005682-55.2017.8.26.0152

Classe – Assunto: Recuperação Judicial - Concurso de Credores

Requerente: One Distribuidora de Medicamentos Ltda

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 

preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 

seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

Fornecer minuta do edital, nos termos do artigo 52, § 1º, da Lei 

nº 11.202/2005.

Nada Mais. Cotia, 13 de setembro de 2017. Eu, ___, Adriana 

Santos Da Costa, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE COTIA

FORO DE COTIA

1ª VARA CÍVEL

Rua Topázio, 585, Jardim Nomura - CEP 06717-235, Fone: (11) 

4703-2725, Cotia-SP - E-mail: cotia1cv@tjsp.jus.br

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

OFÍCIO

Processo Digital n°: 1005682-55.2017.8.26.0152 

Classe – Assunto: Recuperação Judicial - Concurso de Credores

Requerente: One Distribuidora de Medicamentos Ltda

(FAVOR MENCIONAR ESTAS REFERÊNCIAS NA RESPOSTA)

Diligência do Juízo

Cotia, 13 de setembro de 2017.

Prezado(a) Senhor(a),

Pelo presente, comunico a Vossa Senhoria que, por decisão prolatada em 

25/08/2017 11:06:19, foi deferido o processamento da recuperação judicial de One Distribuidora 

de Medicamentos Ltda, CNPJ nº 00.006.010/0001-34.

Desse modo, requisito a Vossa Senhoria proceder à anotação no registro da(s) 

devedora(s) acima qualificada(s), para constar a expressão "em recuperação judicial".

Outrossim, informo que foi nomeado para o cargo de administrador judicial 

MAURICIO GALVÃO DE ANDRADE, Brasileiro, Casado, Administrador, RG 9371054, 

CPF 054.559.988-11, Jaceru, 384, 2. Andar - Cj 204, Vila Gertrudes, CEP 04705-000, São 

Paulo – SP. 

Atenciosamente.

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Seung Chul Kim 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Ao(À) Senhor(a) Diretor(a) da
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO
Rua Barra Funda, 836 

CEP 01152-000 - São Paulo - SP

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

56
82

-5
5.

20
17

.8
.2

6.
01

52
 e

 c
ód

ig
o 

21
4D

3F
3.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 S

E
U

N
G

 C
H

U
L 

K
IM

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 1

3/
09

/2
01

7 
às

 1
9:

19
 .

fls. 482



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE COTIA

FORO DE COTIA

1ª VARA CÍVEL

Rua Topázio, 585, Jardim Nomura - CEP 06717-235, Fone: (11) 

4703-2725, Cotia-SP - E-mail: cotia1cv@tjsp.jus.br

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

OFÍCIO

Processo Digital n°: 1005682-55.2017.8.26.0152 

Classe – Assunto: Recuperação Judicial - Concurso de Credores

Requerente: One Distribuidora de Medicamentos Ltda

(FAVOR MENCIONAR ESTAS REFERÊNCIAS NA RESPOSTA)

Diligência do Juízo

Cotia, 13 de setembro de 2017.

Prezado(a) Senhor(a),

Pelo presente, comunico a Vossa Senhoria que, por decisão prolatada em 

25/08/2017 11:06:19, foi deferido o processamento da recuperação judicial de One Distribuidora 

de Medicamentos Ltda, CNPJ nº 00.006.010/0001-34.

Desse modo, requisito a Vossa Senhoria proceder à anotação no registro da(s) 

devedora(s) acima qualificada(s), para constar a expressão "em recuperação judicial".

Outrossim, informo que foi nomeado para o cargo de administrador judicial 

MAURICIO GALVÃO DE ANDRADE, Brasileiro, Casado, Administrador, RG 9371054, 

CPF 054.559.988-11, Jaceru, 384, 2. Andar - Cj 204, Vila Gertrudes, CEP 04705-000, São 

Paulo - SP.

Atenciosamente.

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Seung Chul Kim 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Ao(À) Exmo(a) Sr.(a) Dr.(a)
Juiz(a) da 1ª Vara do Trabalho da Comarca de Cotia – Estado de São Paulo
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE COTIA

FORO DE COTIA

1ª VARA CÍVEL

Rua Topázio, 585, Jardim Nomura - CEP 06717-235, Fone: (11) 

4703-2725, Cotia-SP - E-mail: cotia1cv@tjsp.jus.br

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

OFÍCIO

Processo Digital n°: 1005682-55.2017.8.26.0152 

Classe – Assunto: Recuperação Judicial - Concurso de Credores

Requerente: One Distribuidora de Medicamentos Ltda

(FAVOR MENCIONAR ESTAS REFERÊNCIAS NA RESPOSTA)

Diligência do Juízo

Cotia, 13 de setembro de 2017.

Prezado(a) Senhor(a),

Pelo presente, comunico a Vossa Senhoria que, por decisão prolatada em 

25/08/2017 11:06:19, foi deferido o processamento da recuperação judicial de One Distribuidora 

de Medicamentos Ltda, CNPJ nº 00.006.010/0001-34.

Desse modo, requisito a Vossa Senhoria proceder à anotação no registro da(s) 

devedora(s) acima qualificada(s), para constar a expressão "em recuperação judicial".

Outrossim, informo que foi nomeado para o cargo de administrador judicial 

MAURICIO GALVÃO DE ANDRADE, Brasileiro, Casado, Administrador, RG 9371054, 

CPF 054.559.988-11, Jaceru, 384, 2. Andar - Cj 204, Vila Gertrudes, CEP 04705-000, São 

Paulo - SP.

Atenciosamente.

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Seung Chul Kim 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Ao(À) Exmo(a) Senhor(a) Dr.(a) 
Juiz(a) da 2ª Vara do Trabalho da Comarca de Cotia – Estado de São Paulo
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE COTIA

FORO DE COTIA

1ª VARA CÍVEL

Rua Topázio, 585, Jardim Nomura - CEP 06717-235, Fone: (11) 

4703-2725, Cotia-SP - E-mail: cotia1cv@tjsp.jus.br

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

OFÍCIO

Processo Digital n°: 1005682-55.2017.8.26.0152 

Classe – Assunto: Recuperação Judicial - Concurso de Credores

Requerente: One Distribuidora de Medicamentos Ltda

(FAVOR MENCIONAR ESTAS REFERÊNCIAS NA RESPOSTA)

Diligência do Juízo

Cotia, 13 de setembro de 2017.

Prezado(a) Senhor(a),

Pelo presente, comunico a Vossa Senhoria que, por decisão prolatada em 

25/08/2017 11:06:19, foi deferido o processamento da recuperação judicial de One Distribuidora 

de Medicamentos Ltda, CNPJ nº 00.006.010/0001-34.

Desse modo, requisito a Vossa Senhoria proceder à anotação no registro da(s) 

devedora(s) acima qualificada(s), para constar a expressão "em recuperação judicial".

Outrossim, informo que foi nomeado para o cargo de administrador judicial 

MAURICIO GALVÃO DE ANDRADE, Brasileiro, Casado, Administrador, RG 9371054, 

CPF 054.559.988-11, Jaceru, 384, 2. Andar - Cj 204, Vila Gertrudes, CEP 04705-000, São 

Paulo - SP.

Atenciosamente.

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Seung Chul Kim 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Ao(À) Exmo(a) Senhor(a) Dr.(a) 
Juiz(a) da 2ª Vara da Comarca de Cotia – Estado de São Paulo
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE COTIA

FORO DE COTIA

1ª VARA CÍVEL

Rua Topázio, 585, Jardim Nomura - CEP 06717-235, Fone: (11) 

4703-2725, Cotia-SP - E-mail: cotia1cv@tjsp.jus.br

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

OFÍCIO

Processo Digital n°: 1005682-55.2017.8.26.0152 

Classe – Assunto: Recuperação Judicial - Concurso de Credores

Requerente: One Distribuidora de Medicamentos Ltda

(FAVOR MENCIONAR ESTAS REFERÊNCIAS NA RESPOSTA)

Diligência do Juízo

Cotia, 13 de setembro de 2017.

Prezado(a) Senhor(a),

Pelo presente, comunico a Vossa Senhoria que, por decisão prolatada em 

25/08/2017 11:06:19, foi deferido o processamento da recuperação judicial de One Distribuidora 

de Medicamentos Ltda, CNPJ nº 00.006.010/0001-34.

Desse modo, requisito a Vossa Senhoria proceder à anotação no registro da(s) 

devedora(s) acima qualificada(s), para constar a expressão "em recuperação judicial".

Outrossim, informo que foi nomeado para o cargo de administrador judicial 

MAURICIO GALVÃO DE ANDRADE, Brasileiro, Casado, Administrador, RG 9371054, 

CPF 054.559.988-11, Jaceru, 384, 2. Andar - Cj 204, Vila Gertrudes, CEP 04705-000, São 

Paulo - SP.

Atenciosamente.

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Seung Chul Kim 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Ao(À) Exmo(a) Senhor(a) Dr.(a)
Juiz(a) da 3ª Vara da Comarca de Cotia – Estado de São Paulo
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE COTIA

FORO DE COTIA

1ª VARA CÍVEL

Rua Topázio, 585, Jardim Nomura - CEP 06717-235, Fone: (11) 

4703-2725, Cotia-SP - E-mail: cotia1cv@tjsp.jus.br

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

OFÍCIO

Processo Digital n°: 1005682-55.2017.8.26.0152 

Classe – Assunto: Recuperação Judicial - Concurso de Credores

Requerente: One Distribuidora de Medicamentos Ltda

(FAVOR MENCIONAR ESTAS REFERÊNCIAS NA RESPOSTA)

Diligência do Juízo

Cotia, 13 de setembro de 2017.

Prezado(a) Senhor(a),

Pelo presente, comunico a Vossa Senhoria que, por decisão prolatada em 

25/08/2017 11:06:19, foi deferido o processamento da recuperação judicial de One Distribuidora 

de Medicamentos Ltda, CNPJ nº 00.006.010/0001-34.

Desse modo, requisito a Vossa Senhoria proceder à anotação no registro da(s) 

devedora(s) acima qualificada(s), para constar a expressão "em recuperação judicial".

Outrossim, informo que foi nomeado para o cargo de administrador judicial 

MAURICIO GALVÃO DE ANDRADE, Brasileiro, Casado, Administrador, RG 9371054, 

CPF 054.559.988-11, Jaceru, 384, 2. Andar - Cj 204, Vila Gertrudes, CEP 04705-000, São 

Paulo - SP.

Atenciosamente.

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Seung Chul Kim 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Ao(À) 
Promotoria da Comarca de Cotia – Estado de São Paulo
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE COTIA

FORO DE COTIA

1ª VARA CÍVEL

Rua Topázio, 585, Jardim Nomura - CEP 06717-235, Fone: (11) 

4703-2725, Cotia-SP - E-mail: cotia1cv@tjsp.jus.br

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

OFÍCIO

Processo Digital n°: 1005682-55.2017.8.26.0152 

Classe – Assunto: Recuperação Judicial - Concurso de Credores

Requerente: One Distribuidora de Medicamentos Ltda

(FAVOR MENCIONAR ESTAS REFERÊNCIAS NA RESPOSTA)

Diligência do Juízo

Cotia, 13 de setembro de 2017.

Prezado(a) Senhor(a),

Pelo presente, comunico a Vossa Senhoria que, por decisão prolatada em 

25/08/2017 11:06:19, foi deferido o processamento da recuperação judicial de One Distribuidora 

de Medicamentos Ltda, CNPJ nº 00.006.010/0001-34.

Desse modo, requisito a Vossa Senhoria proceder à anotação no registro da(s) 

devedora(s) acima qualificada(s), para constar a expressão "em recuperação judicial".

Outrossim, informo que foi nomeado para o cargo de administrador judicial 

MAURICIO GALVÃO DE ANDRADE, Brasileiro, Casado, Administrador, RG 9371054, 

CPF 054.559.988-11, Jaceru, 384, 2. Andar - Cj 204, Vila Gertrudes, CEP 04705-000, São 

Paulo - SP.

Atenciosamente.

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Seung Chul Kim 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Ao(À) Senhor(a) Oficial
Cartório de Protesto e Títulos e Letras da Comarca de Cotia – Estado de São Paulo
Rua Santo Antônio, 327, Vila Santo Antonio de Carapicuíba, Cep: 06708-370, Cotia/SP
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE COTIA

FORO DE COTIA

1ª VARA CÍVEL

Rua Topázio, 585, Jardim Nomura - CEP 06717-235, Fone: (11) 

4703-2725, Cotia-SP - E-mail: cotia1cv@tjsp.jus.br

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

OFÍCIO

Processo Digital n°: 1005682-55.2017.8.26.0152 

Classe – Assunto: Recuperação Judicial - Concurso de Credores

Requerente: One Distribuidora de Medicamentos Ltda

(FAVOR MENCIONAR ESTAS REFERÊNCIAS NA RESPOSTA)

Diligência do Juízo

Cotia, 13 de setembro de 2017.

Prezado(a) Senhor(a),

Pelo presente, comunico a Vossa Senhoria que, por decisão prolatada em 

25/08/2017 11:06:19, foi deferido o processamento da recuperação judicial de One Distribuidora 

de Medicamentos Ltda, CNPJ nº 00.006.010/0001-34.

Desse modo, requisito a Vossa Senhoria proceder à anotação no registro da(s) 

devedora(s) acima qualificada(s), para constar a expressão "em recuperação judicial".

Outrossim, informo que foi nomeado para o cargo de administrador judicial 

MAURICIO GALVÃO DE ANDRADE, Brasileiro, Casado, Administrador, RG 9371054, 

CPF 054.559.988-11, Jaceru, 384, 2. Andar - Cj 204, Vila Gertrudes, CEP 04705-000, São 

Paulo - SP.

Atenciosamente.

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Seung Chul Kim 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Ao(À) 
Agência do Correio de Cotia – Estado de São Paulo
Avenida N. Sra. De Fátima, 467, Vila Monte Serrat, Cep: 06717-210, Cotia/SP
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE COTIA

FORO DE COTIA

1ª VARA CÍVEL

Rua Topázio, 585, Jardim Nomura - CEP 06717-235, Fone: (11) 

4703-2725, Cotia-SP - E-mail: cotia1cv@tjsp.jus.br

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

OFÍCIO

Processo Digital n°: 1005682-55.2017.8.26.0152 

Classe – Assunto: Recuperação Judicial - Concurso de Credores

Requerente: One Distribuidora de Medicamentos Ltda

(FAVOR MENCIONAR ESTAS REFERÊNCIAS NA RESPOSTA)

Diligência do Juízo

Cotia, 13 de setembro de 2017.

Prezado(a) Senhor(a),

Pelo presente, comunico a Vossa Senhoria que, por decisão prolatada em 

25/08/2017 11:06:19, foi deferido o processamento da recuperação judicial de One Distribuidora 

de Medicamentos Ltda, CNPJ nº 00.006.010/0001-34.

Desse modo, requisito a Vossa Senhoria proceder à anotação no registro da(s) 

devedora(s) acima qualificada(s), para constar a expressão "em recuperação judicial".

Outrossim, informo que foi nomeado para o cargo de administrador judicial 

MAURICIO GALVÃO DE ANDRADE, Brasileiro, Casado, Administrador, RG 9371054, 

CPF 054.559.988-11, Jaceru, 384, 2. Andar - Cj 204, Vila Gertrudes, CEP 04705-000, São 

Paulo - SP.

Atenciosamente.

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Seung Chul Kim 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Ao(À)
Delegacia da Receita Federal de Cotia – Estado de São Paulo
Avenida Prof. Manoel José Pedroso, 1326 – Parque Bahia, Cep: 06717-100, Cotia/SP
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE COTIA

FORO DE COTIA

1ª VARA CÍVEL

Rua Topázio, 585, Jardim Nomura - CEP 06717-235, Fone: (11) 

4703-2725, Cotia-SP - E-mail: cotia1cv@tjsp.jus.br

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

OFÍCIO

Processo Digital n°: 1005682-55.2017.8.26.0152 

Classe – Assunto: Recuperação Judicial - Concurso de Credores

Requerente: One Distribuidora de Medicamentos Ltda

(FAVOR MENCIONAR ESTAS REFERÊNCIAS NA RESPOSTA)

Diligência do Juízo

Cotia, 13 de setembro de 2017.

Prezado(a) Senhor(a),

Pelo presente, comunico a Vossa Senhoria que, por decisão prolatada em 

25/08/2017 11:06:19, foi deferido o processamento da recuperação judicial de One Distribuidora 

de Medicamentos Ltda, CNPJ nº 00.006.010/0001-34.

Desse modo, requisito a Vossa Senhoria proceder à anotação no registro da(s) 

devedora(s) acima qualificada(s), para constar a expressão "em recuperação judicial".

Outrossim, informo que foi nomeado para o cargo de administrador judicial 

MAURICIO GALVÃO DE ANDRADE, Brasileiro, Casado, Administrador, RG 9371054, 

CPF 054.559.988-11, Jaceru, 384, 2. Andar - Cj 204, Vila Gertrudes, CEP 04705-000, São 

Paulo - SP .

Atenciosamente.

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Seung Chul Kim 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Ao(À) 
Setor de Execuções Fiscais da Comarca de Cotia – Estado de São Paulo
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE COTIA

FORO DE COTIA

1ª VARA CÍVEL

Rua Topázio, 585 - Cotia-SP - CEP 06717-235

Horário de Atendimento ao Público: das Horário de Atendimento ao Público<< Campo 
excluído do banco de dados >>

CARTA DE CIENTIFICAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1005682-55.2017.8.26.0152

Classe – Assunto: Recuperação Judicial - Concurso de Credores

Requerente: One Distribuidora de Medicamentos Ltda

Destinatário(a):

A(o) Ilmo(a) Sr(a) Procurador(a) Chefe da: Procuradoria do Patrimônio Imobiliário

Rua Pamplona, 227, 7º Andar, Jardim Paulista 

São Paulo-SP 

CEP 01405-000

Pela presente carta, nos termos do artigo 52, inciso V, da Lei 11.101/2005, fica Vossa Senhoria CIENTIFICADO(A) que em 25/08/2017 11:06:19, 
por decisão prolatada pelo(a) Dr(a). Seung Chul Kim, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, foi deferido o processamento da recuperação 
judicial de One Distribuidora de Medicamentos Ltda, CNPJ nº 00.006.010/0001-34.

Outrossim, informo que foi nomeado para o cargo de administrador judicial MAURICIO GALVÃO DE ANDRADE, Brasileiro, Casado, 
Administrador, RG 9371054, CPF 054.559.988-11, Jaceru, 384, 2. Andar - Cj 204, Vila Gertrudes, CEP 04705-000, São Paulo – SP. 

Esclareço a Vossa Senhoria que a presente carta é expedida conforme o disposto no artigo 274, do Código de Processo Civil, valendo o recibo que a 

acompanha como comprovante de que esta cientificação se efetivou.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo poderá ser visualizada mediante acesso ao sítio do Tribunal de 

Justiça de São Paulo, na internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006). 

Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. Cotia, 13 de setembro de 2017. Adriana Santos 

Da Costa, Escrevente Técnico Judiciário.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE COTIA

FORO DE COTIA

1ª VARA CÍVEL

Rua Topázio, 585 - Cotia-SP - CEP 06717-235

Horário de Atendimento ao Público: das Horário de Atendimento ao Público<< Campo 
excluído do banco de dados >>

CARTA DE CIENTIFICAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1005682-55.2017.8.26.0152

Classe – Assunto: Recuperação Judicial - Concurso de Credores

Requerente: One Distribuidora de Medicamentos Ltda

Destinatário(a):

Procuradoria do Município de Cotia

Avenida Professor Manoel Jose Pedroso, 1347, Parque Bahia 

Cotia-SP 

CEP 06717-100

Pela presente carta, nos termos do artigo 52, inciso V, da Lei 11.101/2005, fica Vossa Senhoria CIENTIFICADO(A) que em 25/08/2017 11:06:19, 
por decisão prolatada pelo(a) Dr(a). Seung Chul Kim, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, foi deferido o processamento da recuperação 
judicial de One Distribuidora de Medicamentos Ltda, CNPJ nº 00.006.010/0001-34.

Outrossim, informo que foi nomeado para o cargo de administrador judicial MAURICIO GALVÃO DE ANDRADE, Brasileiro, Casado, 
Administrador, RG 9371054, CPF 054.559.988-11, Jaceru, 384, 2. Andar - Cj 204, Vila Gertrudes, CEP 04705-000, São Paulo - SP 

Esclareço a Vossa Senhoria que a presente carta é expedida conforme o disposto no artigo 274, do Código de Processo Civil, valendo o recibo que a 

acompanha como comprovante de que esta cientificação se efetivou.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo poderá ser visualizada mediante acesso ao sítio do Tribunal de 

Justiça de São Paulo, na internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006). 

Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. Cotia, 13 de setembro de 2017. Adriana Santos 

Da Costa, Escrevente Técnico Judiciário.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE COTIA

FORO DE COTIA

1ª VARA CÍVEL

Rua Topázio, 585 - Cotia-SP - CEP 06717-235

Horário de Atendimento ao Público: das Horário de Atendimento ao Público<< Campo excluído 
do banco de dados >>

CARTA DE CIENTIFICAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1005682-55.2017.8.26.0152

Classe – Assunto: Recuperação Judicial - Concurso de Credores

Requerente: One Distribuidora de Medicamentos Ltda

Destinatário(a):

Procurador(a) Chefe da União no Estado de São Paulo

Rua da Consolacao, 1875, 3º Andar, Consolacao 

São Paulo-SP 

CEP 01302-001

Pela presente carta, nos termos do artigo 52, inciso V, da Lei 11.101/2005, fica Vossa Senhoria CIENTIFICADO(A) que em 25/08/2017 11:06:19, 
por decisão prolatada pelo(a) Dr(a). Seung Chul Kim, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, foi deferido o processamento da recuperação 
judicial de One Distribuidora de Medicamentos Ltda, CNPJ nº 00.006.010/0001-34.

Outrossim, informo que foi nomeado para o cargo de administrador judicial MAURICIO GALVÃO DE ANDRADE, Brasileiro, Casado, 
Administrador, RG 9371054, CPF 054.559.988-11, Jaceru, 384, 2. Andar - Cj 204, Vila Gertrudes, CEP 04705-000, São Paulo – SP. 

Esclareço a Vossa Senhoria que a presente carta é expedida conforme o disposto no artigo 274, do Código de Processo Civil, valendo o recibo que a 

acompanha como comprovante de que esta cientificação se efetivou.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo poderá ser visualizada mediante acesso ao sítio do Tribunal de 

Justiça de São Paulo, na internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006). 

Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. Cotia, 13 de setembro de 2017. Adriana Santos 

Da Costa, Escrevente Técnico Judiciário.
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 FORO DE COTIA  Emitido em: 19/09/2017 12:01 
 Certidão - Processo 1005682-55.2017.8.26.0152  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0245/2017,   foi   disponibilizado   na   página 
 2580-2601   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   19/09/2017.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Gustavo Bismarchi Motta (OAB 275477/SP) 

           Teor do ato: "Fornecer minuta do edital, nos termos do artigo 52, § 1º, da Lei nº 11.202/2005." 

           Cotia, 19 de setembro de 2017. 

           Debora Duarte Fernandes 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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1

ANA CRISTINA PINTO ROCHA

De: ROGERIO NOGUEIRA

Enviado em: quinta-feira, 21 de setembro de 2017 18:45

Para: ANA CRISTINA PINTO ROCHA

Assunto: ENC: RJ ONE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 1005682-55.2017 - 

Minuta do Edital (art. 52, § 1º da Lei 11.101/05)

Anexos: RJ ONE EDT art. 52 § 1º revap.docx

Prioridade: Alta

 
 
    

ROGERIO NOGUEIRA 
Coordenador  

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

1º Ofício Cível da Comarca de Cotia. 

Avenida Professor Manoel José Pedroso, 1806 - Parque Bahia - Cotia/SP - CEP: 06717-100 

Tel: (11) 4703-2725  

E-mail: rogerionogueira@tjsp.jus.br 

De: Aguinaldo Pereira [a.pereira@mgaconsultoria.com.br] 
Enviado: quinta-feira, 21 de setembro de 2017 16:15 
Para: ROGERIO NOGUEIRA; COTIA - 1 OFICIO CIVEL 
Cc: Mauricio Galvão de Andrade; Emerson Luiz do Nascimento (emerson.luiz@onemedicamentos.com.br); Gustavo 
Bismarchi Motta (gustavo@bcplaw.com.br) 
Assunto: RJ ONE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 1005682-55.2017 - Minuta do Edital (art. 52, § 1º da 
Lei 11.101/05) 

Boa Tarde! 

  

Senhores,  

  

Segue anexo, a minuta do edital (em arquivo MS Word), do art. 52, § 1º da Lei 11.101/05, referente a recuperação 

judicial da empresa ONE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, Processo nº 1005682-55.2017. 

  

Solicito a gentileza de certificar o valor das custas de publicação para o devido recolhimento pela recuperanda. 

  

No mais, estaremos à disposição para o necessário. 

  

At. 

  

 
  

 

 
AVISO - O remetente desta mensagem é responsável por seu conteúdo e endereçamento. Cabe ao destinatário dar a ela tratamento adequado. Sem a 
devida autorização, a reprodução, a distribuição ou qualquer outra ação, em desconformidade com as normas internas do Tribunal de Justiça do Estado de 
São Paulo (TJSP), são proibidas e passíveis de sanções. 
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EDITAL ART. 52, § 1º DA LEI 11.101/05 - JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE COTIA-SP. PROCESSO Nº 1005682-55.2017.8.26.0152 – RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL – EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE CREDORES E TERCEIROS INTERESSADOS, 
EXPEDIDO NOS AUTOS DO PEDIDO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL REQUERIDA    POR    
ONE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA., INSCRITA NO CNPJ/MF sob o n.º 
00.006.010/0001-34, PARA QUE OS CREDORES APRESENTEM HABILITAÇÕES DE 
CRÉDITOS OU DIVERGÊNCIAS QUANTO AOS CRÉDITOS RELACIONADOS, NO PRAZO DE 
15 (QUINZE) DIAS, NOS TERMOS DO ARTIGO 52, PARÁGRAFO 1º DA LEI 11.101/2005. O 
Dr. SEUNG CHUL KIM, MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Cotia/SP, FAZ 
SABER que, aos 25 dias do mês de agosto de 2017, ordenou a publicação deste Edital, na 
forma do § 1º, do art. 52 da Lei de Falências (Lei nº 11.101/2005), considerando que está 
em trâmite no referido Juízo o processo de Recuperação Judicial da empresa ONE 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA. (processo digital nº 1005682-
55.2017.8.26.0152). Nos termos do art. 52 da mencionada lei, foi proferida a seguinte 
decisão, deferindo o processamento da recuperação judicial e demais determinações na 
forma da lei: “Vistos. Recebo a petição de fls. 431/433 e os documentos que a 

acompanham como emenda à inicial. Preenchidos os requisitos dos artigos 48 e 51 da Lei 

nº 11.101/05, defiro o processamento da recuperação judicial. Nomeio como 

administrador judicial o MGA Administração e Consultoria EIRELI – EPP, responsável 

Maurício Galvão de Andrade (mga@mgaconsultoria.com.br), o qual deverá ser intimado 

para manifestar se aceita o encargo, indicação de eventual auxiliar e as providências a 

serem adotadas e parâmetro e formas de remuneração e sua estimativa, nos termos do 

artigo 24 da Lei 11.101/05. Deverá também indicar o canal de comunicação direto com os 

credores para fins de habilitações de crédito com o objetivo de publicação junto com o 

edital para o conhecimento dos interessados. Ainda com base nos artigos 52 e 53 da Lei 

11.101/05, determino a observação e cumprimento das seguintes providências: a) 

dispensa da apresentação de certidões negativas para que o devedor exerça suas 

atividades, exceto para contratação com o Poder Público ou para recebimento de 

benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, observando o disposto no art. 69; b) a 

suspensão de todas as ações ou execuções contra o devedor, na forma do art. 6º, pelo 

prazo improrrogável de 180 dias úteis, permanecendo os respectivos autos no juízo onde 

se processam, ressalvadas as ações previstas nos §§ 1º, 2º e 7º do artigo 6º e as relativas 

a créditos excetuados na forma dos §§ 3º e 4º do artigo 49; c) a devedora deverá 

apresentar contas demonstrativas mensais enquanto perdurar a recuperação judicial, sob 

pena de destituição de seus administradores, bem como o plano de recuperação em 60 

dias úteis; d) a intimação do Ministério Público e a comunicação por carta às Fazendas 

Públicas Federal e de todos os Estados e Municípios em que o devedor tiver 

estabelecimento. Sem prejuízo, expeça-se edital nos termos do artigo 52, § 1º, da Lei n. 

11.202/2005, que deve necessariamente conter: o resumo do pedido do devedor e da 

decisão que defere o processamento da recuperação judicial; a relação nominal de 

credores, em que se discrimine o valor atualizado e a classificação de cada crédito; a 

advertência acerca dos prazos para habilitação dos créditos, na forma do art. 7o, § 1o, 

desta Lei, e para que os credores apresentem objeção ao plano de recuperação judicial 

apresentado pelo devedor nos termos do art. 55 desta Lei e comunique-se a JUCESP para 

a anotação de que trata o artigo 69. Quanto à aplicação ou não do art. 219 do Código de 

Processo Civil, o art. 189 da Lei 11.101/05 prevê a aplicação do Código de Processo Civil, 

no que couber, aos procedimentos. E não há nenhum óbice para que os prazos previstos 

na Lei 11.101/05 passem a ser contados em dias úteis, conforme a alteração realizada 
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pelo novo Código de Processo Civil. Trata-se de prazo processual que deve observar a 

forma de contagem prevista no código processual. Assim, serão observados os seguintes 

prazos: 15 dias úteis para habilitações de crédito; 45 dias úteis para o administrador 

judicial apresentar sua relação de credores; 60 dias úteis para apresentação do plano; 30 

dias úteis para objeção ao plano; e 150 dias úteis para a realização da AGC. O prazo da 

suspensão das ações e execuções será de 180 dias úteis, por se tratar de prazo correlato 

ao procedimento da recuperação para a aprovação ou não do plano de recuperação 

judicial. Int. Cotia, 25 de agosto de 2017.” Segue relação de credores apresentada pela 
Recuperanda: CREDORES TRABALHISTAS: ALEX APARECIDO MORAES R$ 7.606,12; ALINE 
NAYARA PIRES DA SILVA R$ 7.996,24; BRUNO NUNES SOARES R$ 8.027,62; DAILANE DOS 
SANTOS OLIVEIRA R$ 6.368,49; EDSON MARCELINO DE MORAES R$ 11.564,50; GILBERTO 
DA SILVA CARVALHO R$ 8.526,19; GISLENE FERNANDEZ G MAURÍCIO R$ 2.726,47; 
GUILHERME RAFAEL DE GOIS R$ 5.023,72; JEFERSON THIAGO DA SILVA MACHADO R$ 
5.213,78; NORBERTO OLIVEIRA DINIZ R$ 12.562,78; RENATO ROSA GIOVANETTI R$ 
2.674,22; THIAGO PROTA DE MORAIS R$ 7.165,43. CREDORES QUIROGRAFÁRIOS: 
MILLENIUM COMERCIAL LTDA R$ 2.240.015,70; CAIXA ECONOMICA FEDERAL R$ 
1.485.682,30; BANCO ITAU R$ 1.207.858,55; BANCO DO BRASIL R$ 909.888,39; CIFARMA 
CIENTIFICA FARMACEUTICA LTDA R$ 811.929,69; MABRA FARMACEUTICA LTDA R$ 
620.602,40; PRATI DONADUZZI & CIA LTDA R$ 595.493,66; GEOLAB INDUSTRIA 
FARMACEUTICA S/A R$ 483.975,80; EMS S/A R$ 382.560,01; VITAMEDIC INDUSTRIA 
FARMACEUTICA LTDA R$ 354.113,00; BANCO BRADESCO R$ 265.759,45; GO FARMA 
COMERCIAL FARMACEUTICA LTDA R$ 217.283,32; SERVIMED COMERCIAL LTDA R$ 
139.614,62; NATULAB LABORATORIO S.A R$ 116.844,17; MARTINS DISTRIBUICAO E 
LOGISTICA EIRELI EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL R$ 89.102,17; DISTRIBUIDORA WM LTDA 
R$ 88.433,65; HYPERMARCAS AS R$ 82.282,67; MEDICAMENTAL DISTRIBUIDORA LTDA 
R$ 70.481,23; A.C. COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA R$ 50.972,11; PHARMASCIENCE 
LABORATORIOS LTDA R$ 45.920,39; ENFOK SERVICOS DE TERCEIRIZACAO E 
RECRUTAMENTO LTDA R$ 41.208,12; NAVARRO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS S.A 
R$ 40.430,53; MULTIMARCAS COM. E DISTRIB. DE PROD. ALIMENTICIOS LTDA. R$ 
33.696,00; MULTILAB IND. E COM. DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA R$ 32.410,94; 
BANCO SANTANDER R$ 29.900,00; CAZI QUIMICA FARMACEUTICA IND COM LTDA R$ 
28.308,96; UNIDROGAS INDUSTRIA E COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA R$ 27.098,03; 
NATURELIFE INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA R$ 24.226,82; LAPON IND 
FARMACEUTICA LTDA R$ 21.120,00; ARTE NATIVA PRODUTOS NATURAIS LTDA R$ 
20.942,54; DEY TRANSPORTE LOCADORA E SERVIÇOS LTDA R$ 16.627,15; WLMC 
TRANSPORTES RODOVIARIOS R$ 15.682,87; BRASTERAPICA INDUSTRIA FARMACEUTICA 
LTDA R$ 14.954,05; AMIL ASSISTENCIA MEDICA INTERNACIONAL S.A R$ 13.828,05; 
DISTRIBUIDORA AMARAL LTDA R$ 13.510,84; SERASA S.A R$ 13.093,25; BLAU 
FARMACEUTICA S A R$ 11.235,41; MEDQUIMICA INDUSTRIA FARMACEUTICA LTDA R$ 
11.112,33; ANALITIC TECNOLOGIA DE PRECISAO LTDA R$ 9.514,96; COMERCIO DE MEL 
LIMA LTDA R$ 8.977,50; PAZ MED MEDICAMENTOS EIRELI R$ 8.636,01; DANIEL 
HENRIQUE CHAGAS ALVES R$ 8.145,78; EGV PHARMA COMERCIO DE PRODUTOS 
FARMACEUTICOS R$ 6.469,20; GEWEB INFORMATICA LTDA R$ 5.000,00; CONTROLES 
GRAFICOS DARU S A R$ 4.375,80; PIONEIRA SANEAMENTO E LIMPEZA URBANA LTDA R$ 
4.272,80; ESCRITORIO CONTABIL EXCELSIOR R$ 3.405,00; ITALAC INDUSTRIA DE 
LATICINIOS LTDA R$ 2.708,84; CDC BRASIL DISTRIB DE TECNOLOGIAS ESPECIAIS LTDA R$ 
1.149,62. CRÉDITOS DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE: GRB 
DISTRIBUIDORA FARMACEUTICA LTDA - ME R$ 302.472,13; MILFARMA COMERCIAL LTDA 
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ME R$ 86.754,85; GREENPHARMA QUIMICA FARMACEUTICA EIRELI EPP R$ 35.482,65; J 
M FURTINA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA ME R$ 31.238,17; NIKKEY RIO 
PRETO LOGISTICA E TRANSPORTE LTDA ME R$ 30.948,52; LITEE DO BRASIL 
NUTRACEUTICOS LTDA EPP R$ 21.763,86; DISLOG DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
LTDA ME R$ 16.977,41; RFARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI EPP R$ 
8.211,00; ANTONIO MARQUES DAS NEVES EIRELI - EPP R$ 7.858,31; HEARST 
LABORATORIOS DO BRASIL LTDA ME R$ 5.345,36; WV - DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS EIRELI - EPP R$ 2.010,00; BIRI PHARMA DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA -ME R$ 1.500,00; NATURELIFE INDUSTRIA E COMERCIO DE 
ALIMENTOS LTDA EPP R$ 293,98. FAZ SABER, finalmente, que fica marcado o prazo de 15 
(quinze) dias úteis para que os credores não relacionados acima declarem seus créditos, 
ou, ainda, para que aqueles acima relacionados apresentem divergências, nos termos do 
artigo 7º, § 1º da Lei 11.101/2005, devendo ser protocolizados tais documentos perante 
o escritório da Administradora Judicial nomeada, a saber, MGA ADMINISTRAÇÃO E 
CONSULTORIA EIRELI, inscrita no CNPJ 22.508.211/0001-72, representada por seu 
responsável técnico Maurício Galvão de Andrade (CPF 054.559.988-11), com endereço na 
Rua Jacerú, 384 - Cj. 204 - Brooklin - São Paulo-SP, CEP 04705-000, tel: (11) 3360-0500 – 
ou enviados para o e-mail: rjone@mgaconsultoria.com.br. Será o presente edital, por 
extrato, afixado e publicado na forma da lei.  
 

Data e Assinaturas. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE COTIA

FORO DE COTIA

1ª VARA CÍVEL

Rua Topázio, 585, Jardim Nomura - CEP 06717-235, Fone: (11) 

4703-2725, Cotia-SP - E-mail: cotia1cv@tjsp.jus.br

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1005682-55.2017.8.26.0152

Classe – Assunto: Recuperação Judicial - Concurso de Credores

Requerente: One Distribuidora de Medicamentos Ltda

Tipo Completo da 

Parte Passiva 

Principal << 

Informação 

indisponível >>:

Nome da Parte Passiva Principal << Informação indisponível >>

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 

preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 

seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

Nota do cartório: Proceda-se ao recolhimento em favor do 

Fundo Especial de Despesa do Tribunal de Justiça – FEDTJ, 

código 435-9; referente à publicação de Edital no Diário da 

Justiça deste Estado. Valor: R$ 0,15 x 9.044 caracteres = R$ 

1.356,60.

Nada Mais. Cotia, 22 de setembro de 2017. Eu, ___, Ana 

Cristina Pinto Rocha, Escrevente Técnico Judiciário. 
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